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ADPF 991 / DF 

DESPACHO: Avoco os autos, eis que ainda transcorre prazo para a 
manifestação  da  Procuradoria-Geral  da  República,  em atendimento  ao 
despacho de eDOC 281.

Como  se  destacou  quando  da  remessando  feito  ao  Núcleo  de 
Processos  Estruturais  e  Complexos  (NUPEC)  deste  Supremo  Tribunal 
Federal, a presente arguição de descumprimento de preceito fundamental 
tem feição nitidamente estrutural e, por isso, destina-se a implementar as 
medidas  necessárias,  determinadas  e  reconhecidas  pelo  Plenário,  de 
modo a efetivar uma política pública institucional que permita assegurar 
as condições de sobrevivência e garantia territorial aos povos indígenas 
isolados  e  de  recente  contato  brasileiros,  conforme  assegurado  pela 
Constituição da República. 

Assim, a fim de promover o alinhamento das medidas constantes do 
Plano de Ação, bem como para compreender as dificuldades e propostas 
de monitoramento e enfrentamento da situação atual em relação ao Povo 
Indígena Isolado Kawahiva do Rio Pardo, determino a remessa do feito 
ao Núcleo de Solução Consensual de Conflitos do Tribunal – NUSOL/STF, 
para designação de oportuna audiência.

Publique-se. 
Brasília, 11 de setembro de 2024.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
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